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LEI COMPLEMENTAR NO 31/202í

ROGER FERNANDES GASQUES, Prêfeito do Município de Átvares
Machado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 O art. 43 do Código de Postura do Município - Lei n" 2473t2006 de 06 de
dezembro de 2006, passa a ter a seguinte redaçáo:

"Art. 43 - O exêrcício do comércio ambulante, caracterizado através da comercialização
ou exposição de produtos como; livros, revislâs, bombons, sorvetes, sanduíches, reÍrescos,
pipocas e oulros pÍodutos, bem como, a venda ou exposição de carnês de sorteio, loterias e
ingressos, depende de licença prévia, a título precário, a ser concedida, de acordo com as
normas vigentes, pelo órgão municipal competente".
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Dispõe sobre: dá nova redaçáo ao aft. 43 do Código de Postura.

AÉ.20 Esta Leientra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes em
contrário.


